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PAD Nº 108/ 2018 

 

EMENTA  

Atribuição do auxiliar e técnico de 

Enfermagem na digitação de laudo de 

imagem (ultrassonografia). 

 

 I – Assunto 

 Solicitação de Parecer técnico sobre atribuição do profissional de enfermagem ( Auxiliar 

e Técnico de Enfermagem) na digitação de laudo de exames de imagem (USG) que consta 

no PAD 108/2018.  

 

II- Da Fundamentação e Análise 

 A enfermagem é uma profissão comprometida com a saúde do ser humano e está presente 

em todas as etapas da vida. A enfermagem encontra-se inserida no cuidado do usuário 

submetido a procedimentos diagnósticos e terapêuticos nos serviços de radiologia e 

diagnósticos por imagem. Tendo como atividades o preparo do usuário em exames 

contrastados, na orientação antes e após os exames, no preparo do ambiente e dos 

materiais a serem utilizados (PATRÍCIO et al, 2010). 

As atividades de Enfermagem encontram-se amparadas na Lei do Exercício da Profissão 

de Enfermagem, Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, regulamentada pelo Decreto nº 

94.406 de 08 de junho de 1987.O Decreto 94406/87, quando define as atribuições dos 

Técnicos e Auxiliares de Enfermagem em seus artigos 10 e 11, diz o seguinte: 

Art. 10 – O Técnico de Enfermagem exerce as atividades auxiliares, de 

nível médio técnico, atribuídas à equipe de Enfermagem, cabendo-lhe: 

I – Assistir ao Enfermeiro: 



a) no planejamento, programação, orientação e supervisão das 

atividades de assistência de Enfermagem; 

b) na prestação de cuidados diretos de Enfermagem a pacientes em 

estado grave; 

e) na prevenção e controle sistemático de danos físicos que possam ser 

causados a pacientes durante a assistência de saúde; 

II – Executar atividades de assistência de Enfermagem, excetuadas as 

privativas do Enfermeiro e as referidas no Art. 9º deste Decreto: 

III – Integrar a equipe de saúde. 

Art. 11 O Auxiliar de Enfermagem executa as atividades auxiliares, de 

nível médio atribuídas à equipe de Enfermagem, cabendo-lhe: I – 

preparar o paciente para consultas, exames e tratamentos; […] III 

– executar tratamentos especificamente prescritos, ou de rotina, além 

de outras atividades de Enfermagem, tais como: […] g) realizar testes 

e proceder à sua leitura, para subsídio de diagnóstico. 

Portanto pode-se concluir que as atividades de Enfermagem, no caso de exames 

de imagem, estão relacionadas ao preparo do paciente para a realização do exame de 

forma a garantir a segurança e conforto dos mesmos. 

Conforme o Conselho Regional de São Paulo (2011), as atividades do profissional 

de enfermagem que atua em radiologia variam de acordo com o setor, mas 

fundamentalmente se baseiam na assistência segura e de qualidade. Por exemplo, na 

ressonância magnética, a equipe checa o nome, faz a consulta de enfermagem, resgatando 

a história do paciente, dá orientações para o exame, retira todos os objetos de metal do 

paciente, verificando se tem marca-passo, piercing, etc. Os auxiliares controlam os sinais 

vitais, fazem punções, posicionam o paciente para o exame, administram o contraste e 

participam da indução de anestesia com o enfermeiro e o médico. Na ultrassonografia, o 

profissional posiciona o paciente e faz as checagens de nome e exame. Também faz a 

consulta de enfermagem, organiza a agenda, ajuda na biópsia por sedação, gerencia os 



equipamentos etc. Cabe também ao enfermeiro gerenciar o agendamento e controlar a 

segurança do paciente. 

Considerando a solicitação deste parecer, em relação a responsabilidade sobre o 

laudo médico, temos que o Laudo médico é atividade privativa do médico, de acordo com 

a lei nº 12.842 de 10 de julho de 2013 em seu artigo 4º: 

VII - emissão de laudo dos exames endoscópicos e de imagem, dos 

procedimentos diagnósticos invasivos e dos exames 

anatomopatológicos; 

Sendo assim o técnico de Enfermagem não possui responsabilidades em relação 

ao laudo médico de exames de imagem ou outros procedimentos, a digitação como auxílio 

às atividades do médico é um papel administrativo, não fazendo parte das atribuições da 

Enfermagem que realiza os cuidados direto ao paciente e realiza os registros no prontuário 

de suas atividades como consta na resolução 429/2012 em seu artigo 1º: 

Art. 1º É responsabilidade e dever dos profissionais da Enfermagem 

registrar, no prontuário do paciente e em outros documentos próprios 

da área, seja em meio de suporte tradicional (papel) ou eletrônico, as 

informações inerentes ao processo de cuidar e ao gerenciamento dos 

processos de trabalho, necessárias para assegurar a continuidade e a 

qualidade da assistência. 

  Os registros de Enfermagem como constam no código de ética da Enfermagem, 

aprovado pela resolução 564/2017, que afirma em seu artigo 36, no capítulo de Deveres: 

Art. 36 Registrar no prontuário e em outros documentos as informações 

inerentes e indispensáveis ao processo de cuidar de forma clara, 

objetiva, cronológica, legível, completa e sem rasuras. 

Portanto quando se trata de registrar, a obrigatoriedade da Enfermagem é de realizar o 

registro daquilo que lhe compete, no prontuário do paciente, não tendo nenhuma 

responsabilidade em registrar/digitar laudos ou procedimentos médicos. 

 



III- Conclusão 

Considerando que a Enfermagem tem por dever realizar o registro de suas atribuições 

e atividades executadas, a responsabilidade pelo laudo dos exames é do médico e 

encontra-se como atividade privativa do médico na lei nº 12.842. A digitação de Laudo 

de exames não é obrigação da Enfermagem, principalmente por se tratar de um registro 

de uma atividade médica, portanto o profissional de Enfermagem pode recusar-se a 

cumprir tal tarefa. 

  

É o parecer. 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________________ 

TAMINE CHAVES GOMES 

Enfermeira Fiscal 
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